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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

INSTRUMENTO DE CONTRATO N'03/2026
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O
MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINASTMG,
E, DE OUTRO, COMO CONTRATADO
KENIA LUIZA DE SOUZA PIRES
02366123604.

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE FORT[INA DE MINAS, inscrito
no CNPJÀ,ÍF sob o no. 18.116.145/0001-18, com sede administrativa na Avenida Renato
Azeredo, no 210, Centro, Fortuna de Minas - MG. neste ato representado por seu Prefcito,
Cláudio Garcia Maciel, inscrito no CPF sob n". 455.8 | 7.976-68, residente e domiciliado
neste Município de Fornrna de Minas, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro
lado KENIA LUIZA DE SOUZA PIRES 02366123604 (REPRESENTANTE DA
*BANDA W PONTO COM"), inscrito no CNPJ sob o N" 26.828.35410001-12, com sede na
Rua Paulino Caetano Mendes, n' 545, no Bairro Céu Azul, na cidade de Belo Horizontc,
estado de Minas Gerais, CEP: 31.580-490, nesle ato representado por Kenia Luiza De Souza
Pires, inscrito no CPF sob o n" 023.661.236-04, de ora em diânte denominado simplesmente
CONTRATADO, de conformidade com o art.74, inciso II da Lei Federal no 14.13312021,
Processo n" tJll2026, Inexigibilidade de Licitação n" 0112O26, têm como justo e contratado o
seguinte:

CLAUSULA I" - DO OBJETO

I .l . CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTiSTTCO PROFIS$ONAr A SER REALTZADO
PELA *B-{NDA \il PONTO COM" NO DIA 14 DE FEVERIIRO Df.2026. DURANTE
O EVENTO «FORTLTNA FOLIA 2026" EM FORTUNA DE MINAS, CONFORME
Rf,QUERIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, L.A.ZER,
CULTURÂ E TURISMO DO MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS. confoltle
abaixo e cado:

CLAUSULA 2'- DOS PREÇOS E FORMA DE PAG,{MENTO

2.1. Dos Preços
2.1.1. O Contratante pagará ao contratado a importância total de R$ 23.000,00 (vinte e
mil reais)

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (ll) 99700-6208
CNPJ: I 8. I I 6. I 451000 I - I 8 - w.*.w. fortunademinas.mg. gov.br

ITE}Í UNIDADE QUANT. DESCRIÇÃO DETALHADA
VALOR

UNITÁRIO

0l SERVIÇO/
SHOW 0l

SIIOW MUSICAL DA "BANDA W
PONTO COM", A SER REALIZADO
NO DIA 14 DE FEVEREIRO DE
2026, DURA.NTE O EI'ENTO
*FORTUNA FOLIA 2026" EM
FORTUNA DE MINAS, ,{
REALIZAR-SE A PARTIR DAS
23:00 HORAS NA PRAÇA
CENTRAL DE FORTUNA DE
MINAS COM DURAÇÃO MÍNIMA
DE 03 (TRÊS) HORÀS.

R$ 23.000,00
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2.1.2. O valor a ser pago. será apurado através das requisições emitidas e devidamente
atendidas pelo Contratado, mediante a apresentação da nota fiscal correspondente.

2.1.3. O pagamento será feito em moeda corrente nacional.

2.2. - Das Condições de pagamento:

2.2.7. O Contratante pagarâ a importância total de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).
realizada até o 10" (décimo) dia útil após a realízação da apresentação artística, mediante a
disponibilização da nota fiscal correspondente.

2.2.2 - As faturas/notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente, e

seu vencimento ocorrerá I (um) dia após a data de sua reapresentação-

2.2.3. A liquidação da despesa deverá ocorrer ein até 0l (um) dia a contar do recebimento da
nota fisçal ou instrumento de cobrança equivalente, podendo ser excepoionalmente
prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais,

2.2.3.1. O prazo pâra a soluÉo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, suspenderií os prazos de
liquidação.

2.2.4 - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, cabendo à contratada manter durante toda a execução do objeto, ern
compatiLlilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçào e
qualifi caçào exigidas na I icitação.

2.2.5 - Dos pagamcntos devidos à Contratada, serão descontados os valorcs dc multa on
eventuais débitos daquela para com a administração, referentes a qualquer contrato cntre as
mesmas paÍtes, sem obrigatorierlade de prévio aviso.

2.2.6. Nos casos de eveltuais atrasos de pagameÍito não justificados, provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido devení ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, mcdiante aplicaçâo da seguinte fórmula:

EM:NxVPxI
onde:
EM = Encargos moratórios;
VP = Valor da parcela em atraso;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do
efetivo pagamento;
I = Ínüce de compensação financeira, assim apurado:
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r=(Tx/100)
30

TX = Percentual da taxa dejuros de mora mensal definida no editaVcontr.ato

CLÁUSULA 3" - DA ADEQUÀÇÃo oRÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamenkíria no
02.08.04. l 3.392. I 301.2182.3.1.90,39.00.

CLÁUSULA 4. - DA VIGÊNCIA

4.1 . Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se em 311031).026

4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos teÍnos
do art. I I 1 da Lei Federal n" 14.13312021.

CLÁUSULA 5. - DA ALTERAÇÃo CONTRATUAL

5.1. - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nos serviços5 ate 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o
que preceitua o art. t 25 da Lei Federal n" 14.13312021 .

CLÁUSULA 6'- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1. Proporcionar ao contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes da contratação, consoante estabelece a Lei n' 14.133, de l'de abril de
202t.

6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprimento do objeto da presente contratação,
por meio de um representante da Secretaria Municipal de Esporte, Lazcr, Cultura e Turismo;

6.3. Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.

6.4. Paralisar ou suspender a qualquer tempo. a execução dos serviços cofltratados, de fomra
parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados.

6.5. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corrctivas.
6.6. Efetuar o pagamento até 10" (dócimo) dia útil após a data em que foram prestados os
serviços glg após o recebimento dâ nota fiscal, em moeda corrente nacional, mediante o
recetrimento da nota fiscal coríespofldente e a efetiva execução dos serviços.

6.6.1. O CONTRATANTE deverá efetuaÍ as retenÇões na fonte de Imposto de Renda (IR) e
dos demais tributos incidentes (federais, estaduais ou municipais), quando legalmente
exigidas, sobre os pagamentos realizados a pessoas fisicas e jurídicas em virnrde do
fornecimcnto de bens ou da prestação de scrviços, incluindo obras e serviços de cngeúaria-
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6.6.2. O CONTRATANTE deverá efetuar as retenções na fonte de lmposto de Renda (IR) e
dos demais tributos incidentes (federais, estaduais ou municipais), quando legalmente
exigidas, mesmo que a CONTRATADA, não tenha discriminado os mesmos na Nota Fiscal
(NF).

6.7. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução dos serüços.

CLAUSULA 7" - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

7. O CONTRATADO (Artista/Banda) se compromete a apresentar, no evento programado
para o período de Camaval, um repertório que seja predominantemente, ou integralmente,
composto por canções de cunho animado, festivo e dançante.

7.1. O repertório deverá incluir, obrigatoriamente, gêneros musicais reconhecidos e
amplamente aceitos pelo público de Camaval como propícios à dança e à folia (ex:
marchinhas, frevo, axé, samba-enredo, pop/rock em ritmo de festa, entre outros que se
enquadrem no espírito da data).

'7.1.2. Fica vedada a inclusào de um número excessivo ou substancial de baladas, músicas
lentas, introspectivas ou de gêneros não tÍadicionalmente associados à celebração de
Carnaval, salvo se pteviarnente e expressamente aprovados poÍ escrito pelo
CONTRATANTE.

7.1.3. O CONTRATADO deverá manter uma psrfoÍmance energética e interativa,
incentivando ativamente a participação e a dança do público durante todo o periodo da
apresentaçào.

7.2. O descumprimento desta obrigaçào caracÍeizarà inexecução contratual, sujeitando a

CONTRATADA às penalidades previstâs no contrato e na L€i Federal I4.133i2021, sern
prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

7.3. O Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos realizados em
dccorrência deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência c consistência, e ainda no tocantc
à responsabilidade civil, não obstante tais serviços sejam acompanhados e fiscalizados e

mesmo aprovados e aceitos pela Administração.

7.4. O CONTRATADO deverá cumprir integralmente a legislaçào brasileira, em especial o
Código Penal e o Estatuto da Cnança e do Adolescente, durante a execução do objeto deste
contrato.

7.5. Fica cxpressamente vedado ao CONTRATADO a execução, reprodução ou qualquer ti
dc manifestação (seja por meio dc músicas, letras, falas ou gestos) que conteúa:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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7.1 .1 . A CONTRATADA obriea-se a observar risorosamente o reoertório musical
rreviamente autorizado pela CONTRATANTE, ficando expressametrtc vedada a
execução, reprodução ou veiculação de músicas dos gêneros e/ou ritmos incompatÍveis
com o evcnto festivo para o período de Carnaval "FORTLJNA FOLIA 2026".
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7.5.1. Apologia ou incentivo ao crime, ao crime organizado, a facções criminosas, ao tráfico
de drogas ou à violência;
7 .5.2. lncitação ao uso de drogas ilícitas ou a práticas ilegais;
7.5.3. Conteúdo de natureza sexual explícita" pornográfico, ou que utilize linguagem obscena
e expressões vulgares, em especial considerando que o público-alvo ou presente nos dias de
eventos incluern crianças e adolescentes.
7.5.4. Conteúdo que incite ao preconceito ou discriminação, em especial por motivo de raça,
cor, sexo, orientação sgxual, religião ou origem nacional.

7.6. O Contratado, além dos casos previstos na legislaçào em vigor, é rcsponsável

7.'7. por defeitos ou imperfeições que venham a ocorrer, em todo e qualquer serviço que
realizar diretamente, como também naqueles que vier a subcontratar com telcciros;

7.8. por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso cÍ rsar à Administraçào ou a tcrceinrs em
decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato;

7.9. pela indenizagão ou reparaçâo de danos ou prejuízos decorrentes de negligência,
inrprudência e imperícia na execução dos trabalhos contratados;

7.1 l. Pela apresentação do show artístico da 'BANDA W PONTO COM", conforme
descrito na proposta conrercial, no dia 14102/2026, corn duração de no mínimo 03 (Íês) horas.

7.12. Pelas despesas com transporte dos equipamentos e deslocamento da equipe tecnica da
banda, montagern e desmontagem dos equipamentos necessários para a execução dos serviços
objeto da contrataçâo;

7.13. Responsabilizar-se pelas despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem dos
integrantes das bandas.

7.14. Por disponibilizar todos os equipamentos, recursos humanos e insumos necessários para
execução do objeto.

7. 15. Por não transferir a outrem os serviços contratados.

7.16. AraN com todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e

indiretos relacionados como salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais previstos
na legislaçào em vigor e os demais impostos, taxas e outÍas despesas decorrentes de exigência
legal ou das condições de gestão do objeto contratação, obrigando-se a saldá-las na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
CONTRATANTE.

7.17. Cumprir o objeto do contrato em estrita observânc
documento de formalização de demanda e na proposta.

ia das condições prev

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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7.10. pclo pagamento de quaisquer úibutos, mútas ou quaisquer ônus oriundos deste
Conh'ato, pelos qtmis scja ele responsável, principaLnente os de natureza fiscal, social e

trabalhista.
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7.18. Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços contratados,
obcdecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando o ContÍatante e seus prcpostos iscntos
dc qualquer responsabilidade com relaçào a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do
serviço prestado, sejam eles de na.urreza civil ou criminal;

7.19. Manter durante o período de execução do objeto, as condiçôes de REGULARIDADE
JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, REGULARIDADE
ECONÔMICA E FINANCEIRA e as condições descriras na DECLARÂÇÃ0 DE QUE
NÃo EMPREGA MENOR.

7.20. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução do objeto, tais como: saliírios, seguros de acidente, taxas, impostos e conkibuições,
indenizaçõcs, vales-refeiçào, vales-transpoÍe e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pelo Govemo.

7.2 I . Executar o objeto com qualidade

7.22. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do újeto, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

7.24. Apresentar a atualizaçào, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Debito Trabalhista
(CNDT) referida na Lei n" 12.440 de 07.07.201 I .

7.25. Será vcdada a subcontratação de pessoa Íisica ou juridica, sc aquela ou os dirigentcs
dcsta mantiverem vinculo dc natureza técnica, comercial, econômica, financcira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quc

desempenhe função na licitação ou afire na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles

Í'orem cônjuge, companheiro oü parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiÍo gÍau.

7.26. A CONTRATADA deveú informar na Nota Fiscal (NF) em campo específico ou em

campo para indicação dc informações complcmcntares, o scu regime dc tributação c o

cnquadramcnto lcgal a quc está sujeita.

7.27. A CONTRATADA fica obrigada a discriminar na Nota Fisca! §F) as retEnções na
fonte de Imposto de Renda (IR) e dos demais tributos incidentes (federais. estaduais ou
rnunicipais). quando legalmente exigidas, sobre os valores fatwados em ürtude do
fornecimento de bens ou da prestação de serviços, incluindo obras e sewiços de engeúaria.

7.27.1 . Independentcmcntc do percentual de tributo inserido na Nota Fiscal ffi)
pagamento scrão retidos na fonte os percentuais cstabelecidos na legislação vigente.
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7.23. Mantcr durante o período de execução do objeto, as condiçôes de regularidade junto ao

FGTS, INSS, e às Fazcndas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de
quali licaçào exigidas na I icitação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

7 .27.2. O CONTRATADO regulannente optânte pelo Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.3. No valor unitário proposto pela CONTRATADA estaÍão incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos. encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
dc administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA E" - LoCAL DE ExECUÇÃo E CRITÉRJ0S DE ACEITAÇÃo Do
OBJETO

8.1. Após recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços, a
contratada deveÍâ realizar a apresentaÇão na Praça Central do Mtrnicípio de Fortuna de Minas,
na Avenida Renato Azeredo, no dia 1410212O26, devendo o show ter duração de no mínimo
03 (três ) horas.

8.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas aos e-mails
culturaeturismo@fortunademinas.mg. gov.br e esporte@fortunademinas,mg. gov.br;

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 0l (um) dia, pelo(a) responsável
pelo acompaúamento e fiscalização do conffato, para efeito de posterior verificação de sua
conÍbrmidade com as especificações constantes neste Documento de Formalização de
Demanda e na proposta.

8.4. Os serviços serão recebidos definitivameÍrte no pmzo de 01 (um) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitaqão-

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterioÍ não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como rcalizada, oonsumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dô contrato.

9" - DA EXTrNÇÃO:

9.1. O presente instrumento contratual poderá ser extinto de conformidade com o disposto no
aÍ. 137 da Lei n'14.13312021.

cLÁusuLA lo - DA FrscAl-tz\ç^o

10.1. A fiscalização da execuçâo do contrato, objeto da presente licitaçâo, será exercida
um representante do Contratante.

AVEN'IDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (ll) 99700-6208
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10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no rodo ou em parte o objeto, se
considerados em desacordo com os termos do presente contrato.

cLÁusuLA r l - DAS SANÇOES ADMINISTRÂTTVAS

11.1. Incorre em infração adminisü'ativa o fomecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021 e art.4o do Decreto de n" 935, de 07 de
novembro de 2O22, quais sejam:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração, ao
Íi.rncionamento dos serviços públicos ou ao interssse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certarne;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celebrar o contÍato ou não entegar a documentagão exigida para a contrataçào,
quando convocado dent«l do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o rctardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para o certême ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
E - liaudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com üstas a fruskar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.
XIII - tumultuaÍ a sessão pública da licitação;
XIV - propor reqrsos manifestamente pÍotelatórios em sede de contratação direta ou de
licitação;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal n" 123, de 14 de dezembro de 2006;
XVI - deixir de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indeüdamente após ser devidamente
notificado;
XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade
com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato. durante a

execução do objeto.
XXI - utílizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato,
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10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de matedal inadequado ou de qualidade
inferior, inexistindo em qualquer circunstância a corresponsabilidade do Contratante ou de
seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 120 da Lei n" 14.13312021.
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XXII - tolerar. no cumprimento do contrato, situaçào apta a geÍaÍ ou causar dano fisico, lesào
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
XXIII - deixar de fomecer Equipamerrto de Proteção tndividual - EPI, quando exigido, aos
seus empregados ou omitt-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;
XXVI - deixar de apresentaÍ, quando solicitado pela administração, comprovação do
cumprimento das obrigações h'abalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço
(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em
especial quanto ao:
a) registlo de ponto;
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado c
décimo terceiro salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados
até a data da extinção do contrato;
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma preüsta em norma
coletiva
XXVII - deixar de observar a legislação pertinente apliciivel ao seu ramo de atividade;
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificaçôes, condições e
qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem
impróprio para o fim a que se destina;
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas fuuçôes;
XXX - induzir a a&ninistração em erro;
XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da
administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mào
dc obra;
XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais üsponíveis de uma contratação para
execuçào simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços
contínuos com regime de dedicaçào exclusiva de mão de obra;
)CXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à dis*ibuição, controle e
superwisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos confratos de
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXfV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;
)OO(V - deixar de demonskar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração;
XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;
XXX\aII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3' da Lei l4l33l2l, garantia pelo
contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;
XXXVIII - deixa.r de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;
XXXD( - deixar de manter preposto aceito pela Admilistração no local da obra ou do serviço
para representar o contratado na execução do contrato;
XL .-- deixar de aceitar as supressões e acréscimos de ats 25oÂ (vinte e cinco por cento)
relação aos contÍatos
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11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidadc civil e criminal, às seguintes sançõcs:

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, c1áusulas do edital ou
cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0.5% (cinco dócimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valol de referência do certame ou do contrato nos termos
estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os
seguintes peÍcentuais e diretrizes:
I - multa moratória de 0,5Y:o (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entfega dc material
ou execuçâo de serviços, até o limite d,e lOYo (dez por cento), corespondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplentc, excluída, quando
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da
contratação direta em caso de recusa do infiator em assinar o contrato, ou recusÍlÍ-se a aceitar
ou retirar o instumento equivalente;
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses
constantcs do item 11.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital;
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses
constantes do item 11.'l, subitens XVL X\,II, XVI[, XX, XXI, XXII, XXIV, XXV, XXVI,
XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVII e XXXIX deste edital;
V - mutta de lOYo (d,ez poÍ cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses
constantes do item I 1. l, subitens II, III, VI, VIL.V[, IX, X, XI, XII, XXD(, XXX, XXXIV e

XXXV deste Edital;
VI - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes
do item I1.1, subitens XIX, XXII, XVIII, X)O([, XXXVI, X)O(UI e XL, deste edital;
VII - multa indenizaória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator cnsejar a
rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos
contratados.

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o ir:ftator de participaÍ de licihçeo e
contrataÍ com a administração:
I - por até 01 (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o celtame;
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
c) ensejar o retardamerto da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo
justificado;

II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:
a) apresentar declaração ou doculentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração
falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato;
b) der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à administração,
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

AVENIDA RENATO AZERIDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
CNPJ: I 8. I I 6. I 45i000 I - I 8 - www.forhrnademinas.mg. gov.br

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de
uma obrigação do edital ou da inexecuçâo parcial dô contrato quando nào se _justificar a

imposição de penalidade mais grave.
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III - por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
b) fraudar o cerlame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
o) der causa à inexecução total do contrato.

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será
aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:
I - por periodo de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilicitos com vistas a

frustrar os objetivos do ceftame;

II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos! nos casos de:
a) Íiaudar o certame ou praticar ato fraúulento na execução do contrato;
b) compodar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:
a) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 12.846/13;
b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário.
11.3. Na aplicação das sanções seÍá observado Decreto n'935 de 07 de novembro de 2022.

12.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei n"
14.13312021, cujas rormas ficam incorporadas ao pÍesênte inskumento, ainda que delas não
se faça aqui menção expressa.

CLÁUSULA 13 -Do REGIME DE EXECUCÃo

13.1. - O regime de execução do presente conrrato será Indireta - Empreitada por preço
unitário.

CLAUSULA T4 - DOS REAJUSTES

14.1. Por força das Leis Federais n' 9.069/95 e 10.19212001, o valor do contrato seÍá
reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo
de I (um) ano, a contar da data do oÍçamento estimado ou do último reajuste, tendo como
base a variaçâo de índice oficial.

14.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por' Íbrça de
determinação govemamental.

14.3. A aplicaçào do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IB
ocorrida nos 12 {doze) meses imediatamente anteriores.
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11.4. Será considerada falta grave e câracterizada como falha em sua execuçào, o nào
recolhimento das contribuições sociais da Previdôncia Social, que poderá dar ensejo à rescisâo
do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e

contratar com a Admini stração, nos ternos da Lei 14 .133 12O21 .

CLÁUSULA 12 - DOS CASOS OMI§SOS
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CLÁUSULA 15 _ Do REEQUILiBRIO DE PREÇos

15.1 Evenfi:ais pedidos de reequilíbrio econômico deverão ser respondidos em até l0 dias
contados do protocolo.

CLÁUSULA 16 - Do FoRo

I 6.1 . As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas,MG, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução do presente Contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (kês) vias
de igual teor e forma, juntamente de 02 (duas) testemuúas que a tudo assistiram e também
assinan.

Fortuna de Minas,l 2 de janeiro de 2026.

MUNICIPI DE MINAS
cLl.

O MTÀIICIPAL

KENIA LUIZA DE SOUZA PIRES 02366123604
CNPJ N': 2ó.828.354/0ü01-t 2

KENIA LUIZA DE SOUZA PIRES
CO

LUC UZA DIAS
SECR-ET.A,RIO MUNICIPAL DE ORTE, LAZER, CULTURÂ E TURISMO

GESTORDO CONTRATO

CIA CIEL

TADÀ gub
Do.ufr 6to asiâêdo dkitâhentê
(El{laluz o[S0lz PnEs
Datà: r./01/2026 09:44:14{3O0
v.riíqu..n hnar://vàli.t*.iri€ovbr

J-JIlt..À &.1-Í.*
GO DE ALMEIDA DA SILVA

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.
CAL DO CONTRATO

{--)

0.t-'
RODR.I

Testemunhas:
Fran de Resende

:114.721.656-83
ffir;{dl""N*lf
089.7$i.t.16-00

Julia
CPF

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208

CNPJ: l8.l 16.145/0001-18 - www.foftunademinas.mg.gov.br


